“Ética e Compromisso a Serviço do Povo.”

INDICAÇÃO Nº 05/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que seja enviado projeto de lei à Câmara Municipal, a fim de instituir o programa especial de refinanciamento de débitos tributários do município – REFIS – nos moldes da Lei Municipal 3.387, de 17 de outubro de 2014. 
JUSTIFICATIVA

A Lei Municipal 3.387, de 17 de outubro de 2014, teve por finalidade promover a regularização de débitos das pessoas físicas e jurídicas relativos a tributos municipais inscritos em dívida ativa, parcelados ou não, ajuizados ou não.
Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2017.

Aziz José Ferreira
Vereador
